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Introdução das TIC à Lei 12.527/11
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A Lei de Acesso à Informação estabelece que as informações de 
interesse coletivo ou geral deverão ser divulgadas de ofício pelos 
órgãos públicos, espontânea e proativamente, independentemente de 
solicitações. 

O art. 8° da Lei prevê um rol mínimo de informações que os órgãos e 
entidades públicas devem obrigatoriamente divulgar na internet.

No âmbito das TIC a Lei de Acesso à Informação deve seguir os 
seguintes padrões:

Padrões Web em Governo Eletrônico (e-PWG);

Modelo de Acessibilidade em Governo Eletrônico (e-MAG) nos 
termos do art. 17 da Lei no 10.098, de 19 de dezembro de 2000; e

Padrões de Interoperabilidade de Governo Eletrônico
(e-PING), conforme Portaria normativa n° 5, de 14 de julho de 2005.

Introdução das TIC à Lei 12.527/11
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O art. 3° da Lei, cita que para assegurar o direito fundamental de 
acesso à informação, algumas diretrizes devem ser seguidas.

Dentre elas o inciso III cita a: “utilização de meios de comunicação 
viabilizados pela tecnologia da informação”.

Outro ponto importante é o parágrafo 2° do art. 10°, o qual cita que: 
“Os órgãos e entidades do poder público devem viabilizar 
alternativa de encaminhamento de pedidos de acesso por meio 
de seus sítios oficiais na internet.”.

Introdução das TIC à Lei 12.527/11
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Serviço de Informação ao Cidadão - SIC
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O art. 9° da  Lei cita:  “O acesso a informações públicas será 
assegurado mediante: 

I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e 
entidades do poder público, em local com condições apropriadas para: 

a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações; 

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas    
respectivas unidades; 

c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a     
informações;“.

Serviço de Informação ao Cidadão - SIC
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Caberá ao Serviço de Informações ao Cidadão:

Serviço de Informação ao Cidadão - SIC

 protocolizar documentos e requerimentos de acesso à 
informação; e

 orientar sobre os procedimentos de acesso, indicando data, local 
e modo como que será feita a consulta; e informar sobre a 
tramitação de documentos.
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Modernização da Gestão



MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO

Modernização da Gestão

A divulgação espontânea do maior número possível de informações, 
além de facilitar o acesso à informação, é vantajosa para os próprios 
órgãos e entidades públicas, pois tende a reduzir a demanda, 
minimizando significativamente o trabalho e os custos de 
processamento e gerenciamento dos pedidos de acesso.

O Art. 6° da Lei cita que: “cabe aos órgãos e entidades do poder 
público, observadas as normas e procedimentos específicos 
aplicáveis, assegurar a: 

I - gestão transparente da informação, propiciando amplo 
acesso a ela e sua divulgação;”

Os órgãos da Administração Pública Federal devem investir na 
reestruturação dos processos e respectivas estruturas internas, de 
modo a alcançar um novo modelo de gestão que permita a efetiva 
prestação das informações à sociedade.
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Modernização da Gestão
O conceito de Governo Eletrônico

O termo Governo Eletrônico está relacionado como uso das tecnologias 
da informação e comunicação por parte do Governo aplicado a um 
amplo conjunto das suas atividades. De forma particular, a Internet e 
as tecnologias afins que possuem o potencial de transformar as 
estruturas e operações do Governo.

 Atendimento ao Cidadão e a Sociedade;

 Gestão Interna; e

 Desenvolvimento e Fortalecimento da Democracia.

O grande desafio dos programas de E-Government não está no 
desenvolvimento de transações baseadas na Internet para permitir a 
interação entre Governo e Cidadão (G2C e C2G); mas, em reorganizar e 
reestruturar os arranjos institucionais onde as transações ou operações 
serão conduzidas e executadas.
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Acessibilidade para Todos
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O Modelo de Acessibilidade de Governo Eletrônico (e-MAG), consiste 
em um conjunto de recomendações a ser considerado para que o 
processo de acessibilidade dos sítios e portais do governo brasileiro 
seja conduzido de forma padronizada e de fácil implementação.

Aderente as necessidades brasileiras, o e-MAG também se encontra em 
conformidade com os padrões internacionais;

Formulado para orientar profissionais que tenham contato com 
publicação de informações ou serviços na Internet a desenvolver, 
alterar e/ou adequar páginas, sítios e portais, tornando-os acessíveis ao 
maior número possível de pessoas;

Acessibilidade para Todos
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Participação Popular
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Atualmente a interação do cidadão com o governo está dispersa e a 
sociedade tem dificuldades na obtenção de informações sobre onde, 
quando e como participar das ações governamentais. 

Ambiente Integrado de Participação Popular:

Participação Popular

Ambientes de consulta pública;

Blogs governamentais;

Enquetes;

Perguntas e Respostas;

Fale com o Governo;

Integração com Ouvidorias; e 

Integração com Redes Sociais.
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Outro ponto que reforça este projeto em atendimento à Lei de Acesso à 
Informação é o art. 3°, inciso V: “desenvolvimento do controle 
social da administração pública”

E também o art. 9°: “O acesso a informações públicas será 
assegurado mediante: 

II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à 
participação popular ou a outras formas de divulgação.“

Participação Popular
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Dados Abertos
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Segundo o W3C, dados governamentais abertos são:

“disponibilização de informações governamentais 
representadas em formato aberto e acessível de tal modo que 
possam ser reutilizadas, misturadas com informações de outras 
fontes, gerando novos significados”.

Desta forma, os dados governamentais abertos não são apenas a 
publicação na Web de informações ou tabelas de dados legíveis apenas 
por pessoas, mas sim a publicação de informações do setor público, 
disponibilizadas em formato bruto e aberto, compreensíveis 
logicamente, de modo a permitir sua reutilização em aplicações digitais 
desenvolvidas pelo governo, pela sociedade ou qualquer outro 
interessado no desenvolvimento desse tipo de aplicação.

Dados Abertos
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A lei cita em seu art. 8°, parágrafo 3°:

“II    possibilitar  a  gravação  de  relatórios  em  diversos  formatos  
eletrônicos,  inclusive  abertos  e  não proprietários, tais como 
planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das informações; “

“III    possibilitar  o  acesso  automatizado  por  sistemas  externos  em 
 formatos  abertos,  estruturados  e legíveis por máquina;”

Dados Abertos
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Ouvidorias
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Software de Ouvidoria disponibilizado no Portal de Software Público.

Disponível em: 

http://www.softwarepublico.gov.br

ou

http://www.softwarepublico.gov.br/ver-comunidade?community_id=44620010

Ouvidoria
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e-Serviços
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A oferta de serviços públicos nos sítios e portais de governo é uma 
constante que tem marcado as estratégias de Governo Eletrônico no 
Brasil. 

Mais do que simplesmente ofertar serviços, são políticas em 
desenvolvimento que buscam ampliar o alcance das ações de melhoria 
do atendimento prestado pela Administração Pública Federal à 
sociedade.

O decreto cidadão 6.932/09 dispõe sobre a simplificação do 
atendimento público prestado ao cidadão, além de instituir a Carta de 
Serviços ao Cidadão.

e-Serviços



MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO



MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação

João Batista Ferri de Oliveira
batista.ferri@planejamento.gov.br

2020-1012

Ministério do 
Planejamento

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação

Departamento de Governo Eletrônico


	Slide 1
	Slide 2
	Slide 3
	Slide 4
	Slide 5
	Slide 6
	Slide 7
	Slide 8
	Slide 9
	Slide 10
	Slide 11
	Slide 12
	Slide 13
	Slide 14
	Slide 15
	Slide 16
	Slide 17
	Slide 18
	Slide 19
	Slide 20
	Slide 21
	Slide 22
	Slide 23
	Slide 24
	Slide 25
	Slide 26
	Slide 27
	Slide 28
	Slide 29
	Slide 30

